CARTA DE BRASÍLIA

POR UMA TRANSIÇÃO JUSTA NO BANIMENTO DO AMIANTO

Reunidos na representação oficial da Organização Internacional do Trabalho (OIT) no Brasil, em Brasília, nos dias 24 e 25 de outubro de 2001, os participantes do Seminário Internacional da CUT sobre os “Impactos do Banimento do Amianto no Brasil”, resolveram apresentar a todos os trabalhadores e trabalhadoras do país, ao governo federal, aos governos dos Estados, prefeitos e parlamentares, representantes da sociedade civil, comunidade, Poder Judiciário e imprensa, algumas considerações e recomendações que esperam ver contempladas e adotadas por todos aqueles e aquelas que tem algum poder de decisão quanto aos destinos da exploração e do uso do amianto no Brasil, com vistas a garantir uma TRANSIÇÃO JUSTA do estado atual para uma condição futura de convivência sem essa substância.

Considerando que:
1. o amianto é uma substância comprovadamente cancerígena em todas as suas formas e para a qual não existe limite seguro de exposição;

2. o fim da utilização de todas as formas de amianto é a medida mais adequada e eficiente de proteção da saúde dos trabalhadores e da população, durante toda a cadeia produtiva até sua destinação final;

3. a tendência mundial pela  proibição do uso do amianto tem sido adotada pelos governos com base nos indicadores de saúde que refletem a gravidade da exposição direta e indireta a essa substância em todas as suas formas e aplicações;

4. o banimento do amianto no Brasil deve estar associado a estratégias que garantam a manutenção de meios de  subsistência, renda e benefícios sociais aos trabalhadores e população a ele vinculado direta e indiretamente;

5. os trabalhadores ou trabalhadoras expostos ao amianto em sua atividade profissional de qualquer natureza, devem ter garantia de  vigilância específica à saúde durante e após o período de exposição ao produto;

6. as autoridades públicas devem reconhecer a importância e o impacto do banimento do amianto para a saúde pública, elaborando e executando programas de atenção e seguimento da saúde dos trabalhadores e da população exposta a ele;

7. as autoridades devem ainda reconhecer a importância e a magnitude da infra-estrutura industrial, comercial, social e econômica que se constituiu em torno da atividade de mineração, transporte, manufatura, utilização e descarte de produtos de amianto ou que o contenham;

8. as empresas de mineração, transporte, manufatura e descarte de produtos de amianto ou que o contenham devem reconhecer a oportunidade da qual desfrutam, realizando ganhos econômicos para seus acionistas desde há décadas;

9. os trabalhadores envolvidos de alguma maneira com o amianto, devem desfrutar de todas as garantias sociais, de assistência à saúde e econômica, para que não venham a sofrer além de eventual prejuízo à saúde, o impacto da proibição do produto sobre seu modo de vida e subsistência;
10. essas medidas visam garantir que essa transição seja socialmente justa, economicamente equilibrada e ambientalmente positiva, inaugurando uma nova era na sociedade brasileira, na qual a saúde e a qualidade de vida  das pessoas tem um valor acima do poder econômico de grupos ou corporações;
11. a proibição da exploração e utilização de todas as formas de amianto no Brasil é portanto uma necessidade urgente, para a qual recomendamos um período máximo de três anos de transição para que sejam adotadas as medidas abaixo relacionadas,
A CUT chama a todos os trabalhadores e trabalhadoras de todos os ramos econômicos e as entidades representativas da sociedade  a defende-las e fazer disso um compromisso de luta.
PROTEÇÃO AO EMPREGO

· Garantia de vínculo de emprego e salário a todos os trabalhadores expostos, até a aposentadoria;

· Reestruturação de todas as atividades econômicas que tenham exposição ao amianto, com fundos de credito especial do BNDES, FAT e outros, envolvendo sindicatos de trabalhadores, empregadores e governo.

GARANTIAS SOCIAIS E SINDICAIS

· Aposentadoria especial para todos trabalhadores que tenham trabalhado 20 anos com  amianto;

· Garantia de aposentadoria por invalidez a todos trabalhadores portadores de qualquer tipo de doença causada por exposição ao amianto;

· Garantia de direito de recusa ao trabalho que ofereça risco grave e eminente de contaminação aos trabalhadores expostos ao amianto;

· Substituição dos processos produtivos que utilizam amianto com base em critérios estabelecidos em Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho;

· Garantia de que os equipamentos sociais existentes (escola, hospital, creche, etc) em Minaçú, estado de Goiás, sejam mantidos em condições adequadas de funcionamento.

GARANTIAS DE REPARAÇÃO E INDENIZAÇÃO AS VITIMAS DO AMIANTO

· Criação de um fundo de indenização das vítimas com cotização empresarial e estatal e com controle de gestão paritária de trabalhadores, empregadores e governo;

· Suporte público e sindical, jurídico e médico às vítimas.

PROTEÇÃO À SAÚDE 

· Reconhecimento como doença profissional de todas as alterações de saúde de trabalhadores expostos ao amianto;

· Criação de um programa integrado de vigilância e fiscalização de todos os setores que utilizam amianto;

· Capacitação de todos os profissionais da área de saúde, trabalho e meio ambiente envolvidos com o tema;

· Criação de um programa de vigilância à saúde, com recursos técnicos, econômicos e humanos do setor público, extensivo a todos os trabalhadores e populações expostas ao amianto;

· Criação de um sistema de notificação e registro de câncer causado por amianto;

· Campanha de divulgação e esclarecimento aos trabalhadores e população sobre os agravos à saúde provocados pelo amianto;
· Criação de um banco de dados nacional dos trabalhadores expostos ao amianto.

PROTECAO AO MEIO AMBIENTE

· Responsabilização das empresas produtoras e consumidoras do amianto pela destinação adequada dos resíduos, dentro dos critérios estabelecidos em lei

· Criação de normas específicas para manipulação, retirada e disposição final de resíduos contendo amianto.

SOCIEDADE

· Criação de uma comissão interministerial com o objetivo de coordenar as políticas públicas de combate às conseqüências da substituição do amianto.

· Criação de um fórum da sociedade civil, com participação de sindicatos, associações, governos, universidades, fundações, etc, visando implementar as ações pelo banimento do amianto;

MERCOSUL

· Criação de uma comissão no âmbito do MERCOSUL objetivando discutir o banimento do amianto nos paises membros, com o objetivo de harmonizar a legislação dos países.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

Central Única dos Trabalhadores – CUT

